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INDICAÇÃO N° 158/ímiQ. Rs»

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com 

assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, que determine à Secretaria competente, que seja feita a 

construção de meio fio na rampa de acesso a Rua Gilda Pereira de Mello, 
Bairro Vista Alegre, neste município.

JUSTIFICATIVA:

O local acima citado não dispõe desta 

benfeitoria, e com certeza irá contribuir para a preservação do piso, 
evitando as erosões causadas pelas enxurradas.

Assim, entendo justificada a presente proposição, 
aguardamos medidas para seu pronto atendimento.

SALA DAS SESSÕES, em 12 de abril de 2021.
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